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Dispõe sobre informações a serem 
prestadas pelas instituições de 
ensino superior aos candidatos, no 
ato de inscrição para o processo 
seletivo de seus cursos superio-
res. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º As instituições de ensino superior ficam 

obrigadas a informar aos candidatos, no ato de inscrição 

para o processo seletivo de seus cursos superiores, a si-

tuação destes com relação à autorização e ao reconhecimen-

to pelo órgão competente do respectivo sistema de ensino. 

Art. 2º O descumprimento do disposto no art. 1º 

acarretará a aplicação progressiva das seguintes penalida-

des: 

I – advertência; 

II – multa no valor de R$ 175,00 (cento e setenta 

e cinco reais), na reincidência; 

III – multa no valor de R$ 525,00 (quinhentos e 

vinte e cinco reais), na segunda reincidência; 

IV – multa no valor de R$ 525,00 (quinhentos e 

vinte e cinco reais), por dia de atraso na prestação da in-

formação, a partir da terceira reincidência. 



                                                                    2 

  

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Art. 3º A fiscalização do cumprimento do disposto 

nesta Lei cabe aos órgãos competentes dos respectivos sis-

temas de ensino. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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